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I - RELATÓRIO 

1.- HISTÓRICO: 

1.1 - Vera Procter da Gama Rodrigues, filha de Egberto da Gama Rodri-

gues, nascida a 01 de setembro de 1961, em Santos/S.P., residente à Rua Ba-

rão de Jaguara nº 141, apto 144, Campinas/S.P., tendo realizado estudos na 

França, solicitou em 29/10/79 à Divisão Regional de Ensino de Campinas pro-

nunciamento quanto à equivalência dos mesmos aos cumpridos no sistema brasi-

leiro de ensino, após terminar, com aproveitamento, no Brasil, as três sé-

ries do 2º Grau. 

1.2 - É a seguinte a situação escolar da interessada: 

1.2.1 - fez os primeiros estudos com 4 séries, no Ginásio "Dom 

Barreto", (fls.06) em Campinas. 

1.2.2 - em continuação estudou, em 1973, a 5ª. série do 1º 

Grau no Colégio de Aplicação "Pio XII" (fls.06) Campi-

nas. 

1.2.3 - cursou, em seguida, de 11/03/1974 a 30/06/1974, classe 

de iniciação para alunos estrangeiros, na École Cour 

de Lorraine, em Mulhouse, França, onde estudou: Fran-

cês, Matemática, História, Geografia, Trabalhos Manu-

ais. 

1.2.4 - Ainda na França cursou no College D'Enseignement Secon-

daire Saint-Exupéry, em Mulhouse, França, de 15/09/74 

a 08/11/75, as classes 5ª.-I e 4a.-I de ensino secundá-

rio. (fls.41). 

1.2.5 - Voltando ao Brasil, fez a 8ª. série do 1º Grau e 1ª., 

2ª, e 3ª, séries do 2º Grau - Habilitação parcial de 

Auxiliar Técnico Desenho de Arquitetura, no Colégio de 

Aplicação "Pio XII", em Campinas (fls. 08). 

Tais estudos foram feitos sem que a interessada tives-

se solicitado, à época de seu início, a devida declara-

ção de equivalência. 
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2.- APRECIAÇÃO: 

O protocolado trata de convalidação de matrícula e atos esco-

lares praticados por Vera Procter da Gama Rodrigues, que cursou as classes 

5a.-I e 4a.-I até 08/11/1975, na França, matriculando-se, quando de seu re-

torno ao Brasil, na 8ª. série do 1º Grau, cursando em continuidade a 1ª., 

2ª. e 3ª. séries do 2º Grau no Colégio de Aplicação "Pio X I I " , de Campinas 

(fls. 08). 

As classes de 5ª. e 4ª. do ensino secundário francês corres-

pondem a 6ª. e 7ª. séries do 1º Grau do nosso sistema de ensino. Mas tendo 

em vista que o período letivo na França tem início em 15 de setembro e tér-

mino em 30 de junho, a aluna não cumpriu integralmente a 4ª. classe. 

Os estudos realizados na classe de iniciação para estrangei-

ros (item 1.2.3) não são considerados integrantes de estudos regulares. 

Contudo, fazendo-se o cômputo dos seus estudos no exterior fi-

ca patente que se dedicou aos estudos sérios de tempo integral de março de 

1974 a novembro de 1975. Além do mais, tenha-se em consideração que a res-

ponsabilidade maior é da escola que de fato aceitou a matrícula e que a alu-

na terminou com aproveitamento o 1º Grau e cursou regularmente todo o 2º 

Grau. 

II - CONCLUSÃO 

Consideram-se equivalentes, em caráter excepcional, os estu-

dos feitos no exterior por Vera Procter da Gama Rodrigues à conclusão da 7ª. 

série do 1º grau. Convalidam-se sua matricula na 8ª. série e atos escola-

res subseqüentes no Colégio de Aplicação "Pio XII", em Campinas. 

CESG, em 18 de junho de 1980 

a) Consº: Pe. Antônio Ferreira da Rosa Aquino -

Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, adota como seu Parecer 

Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Pe. Antônio Ferreira da Ro-

sa Aquino, José Augusto Dias, Pe. Lionel Corbeil, Maria Aparecida Tamaso 

Garcia, Renato Alberto T. Di Dio e Emanuel Soares da Veiga Garcia. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 1980 

a) Consº. José Augusto Dias - Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto do Re-

lator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de julho de 1980 

a) Consº. GÉRSON MUNHOZ DOS SANTOS - Vice-Presidente em 

exercício. 


